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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 109 de 2019, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.002 de 21 de outubro de 2014. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Prefeito dispor sobre a previdência do servidor público efetivo, vinculado ao regime próprio de previdência, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei Orgânica Municipal de Três Passos, combinado com o art. 61, §1º, II, c, da CF, por simetria.
Cumpre destacar que o art. 11, da Emenda Constitucional 103 de 2019, a qual altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições transitórias para o Regime Geral de Previdência e para o servidor federal, estabelece que a partir de 01.03.2020 a alíquota de contribuição previdenciária será de 14%, até que entre em vigor lei local que a altere. 

Art. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição previdenciária de que tratam os arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, esta será de 14% (quatorze por cento). 

[...] Art. 36 Esta Emenda Constitucional entra em vigor: I – no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação desta Emenda Constitucional, quanto ao disposto nos arts. 11, 28 e 32. 

 Logo, a proposição é viável, tendo em vista que busca a adequação da legislação às alterações trazidas pela EC nº 103 de 2019. 
 Ressalta-se, contudo, que considerando que há uma majoração de percentual de alíquota para 14%, deve ser observado o prazo nonagesimal para sua vigência. 

 Diante do exposto, conclui-se que diante da matéria tratada pelo projeto de lei em análise, adequada a propositura, sob o ponto de vista da iniciativa legislativa. Além disso, o objeto do mesmo revela-se viável tendo em vista que busca adequar a legislação municipal às alterações acerca das alíquotas de contribuição previdenciária trazidas pela EC nº 103 de 2019. Entretanto, em relação ao art. 2º do PL, deve ser observado o prazo nonagesimal para sua vigência.
Três Passos, 19 de dezembro de 2019. 
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